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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRONICO: Nº 005/2021 - SRP  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0114/2021 
 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
AMBULÂNCIAS PARA O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 09/11/2021 
HORÁRIO: 08:00 horas. (Horário de Brasília) 
 
PREGOEIRA: RICARDO PONTES SALES 
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TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº ...../2021 - SRP 
Data da realização do certame: ..... de ....... de 2021. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma). 
 
Razão Social:  ______________________________________________________________________________________  
 
CNPJ nº: _______________________________ Insc. Estadual nº:  _______________________________________  
 
Endereço:  _________________________________________________________________________________________  
 
Cidade: ______________________________________ Estado:  ____________________________________________  
 
E-mail:  _____________________________________________________________________________________________  
 
(DDD) Telefone: (______)________________________ (DDD) Fax: (______) ____________________________  
 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
 
Nome completo:  __________________________________________________________________________________  
 
Cédula de Identidade nº: _______________________________ Órgão emissor:  _______________________  
 
CPF nº ______________________________ (DDD) Telefone: (______) ___________________________________   
 
E-mail:  _____________________________________________________________________________________________  
 
Cargo/função que exerce na empresa: (      ) Sócio/Empresário; (     ) Outros:  ______________  
 
Data do recebimento do edital: ____/_____/________. 
 
Assinatura/rubrica do responsável:  ____________________________________________________________  
COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 
(      ) Fui convidado; 
(      ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Formosa da Serra 
Negra - DOM); 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 
(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 
(      ) Publicação em jornal (O Estado do Maranhão); 
(      ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal . 
(      ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 
(      ) Outros meios: _______________________________________________________________________________  
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OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, 
deverá enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail cpl-
formosadaserranegra@hotmail.com ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para o 
pregoeiro informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à 
referida licitação. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2021 - SRP 
 

PREÂMBULO 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, inscrita no CNPJ sob 
nº 01.616.684/0001-13, sediada Avenida Joao da Mata, S/N, Vila Viana, Formosa da Serra 
Negra - MA, por intermédio do seu pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº. 10/2021, 
leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico sob Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo Menor Preço por Item, 
nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital.  
 
A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 09 de novembro de 2021, às 
08:00 horas, através do site https://licitanet.com.br/.  
 
A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 
presente edital e anexos. 
 
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Futura e eventual Contratação de empresa 
para aquisição de ambulâncias para o Município de Formosa da Serra Negra - MA, 
conforme especificações contidas neste edital, em especial no termo de referência (Anexo 
I deste edital). 
 
1.2. Orçamento Sigiloso 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à 
documentação e requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus 
Anexos, sobretudo às exigências contidas no termo de referência. 
 
2.1.1. São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME) e 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), que demonstrem esta condição nos termos do item 
3.10, deste edital: 
 
a) Os lotes ou itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147/2014; 

https://licitanet.com.br/
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b) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e cinco por 
cento) de cada LOTE/ITEM objeto desta licitação (cota reservada), nos termos do art. 48, 
inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 147/2014.  
 
b 1)  Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será adjudicada ao 
vencedor da cota não destinada a ME/EPP, ou diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do vencedor da cota não destinada a 
ME/EPP. 
   
b 2) Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota não destinada a 
ME/EPP, a contratação deverá correr pelo menor preço ofertado pela empresa.  
 
2.1.2. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os lotes. 
 
2.1.3. Será declarada inidônea a licitante que tentar usufruir do tratamento diferenciado 
concedido a ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 
123/2016. 
 
2.1.4. Não se aplica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorrer qualquer uma 
das situações abaixo: 
 
a)  Não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes 
de cumprir as exigências deste edital; 
 
b)  O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objetivo a ser alcançado; 
 
c)  O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; a 
aplicação da eficiência das políticas públicas para o setor; o incentivo às novas 
tecnologias; 
 
d)  Poderá ser considerada não vantajosa a contratação, embora constatado 
posteriormente, quando a licitação resultar em preço superior ao valor estabelecido como 
referência. 

2.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.2.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49;  
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2.2.4. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresa de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

2.2.5. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

2.2.6. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

2.2.7. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.2.8. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.2.9. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

2.2.10. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.2.11. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 

2.2.12. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
2.3.  Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 
 
a) Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos; 
 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
 
c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 
 
d) Empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções que 
abarquem a Administração Pública Municipal prescritas no art. 7º da Lei Federal nº 
10.520/02, bem como os incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
e) Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, empresas estrangeiras que não funcionem no país, empresas que possuam, 
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entre seus sócios, servidores públicos da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra/MA, bem como aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
Contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar pela Administração Pública da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra/MA. (art. 9 da Lei Federal nº 8.666/93); 
 
f) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 
 
g) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
 
h) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
 
i) Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição 
Federal. 
 
2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 
 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 
https://licitanet.com.br/ , que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 

3.1.1. O cadastro no LICITANET deverá ser feito no site https://licitanet.com.br/, por meio 
de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – 
Brasil ou cadastro de usuário e senhas. 
 
3.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
3.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2.  Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo e-
mail: cpl-formosadaserranegra@hotmail.com ou através do sítio: http://licitanet.com.br. 
 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
http://licitanet.com.br/
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do LICITANET, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de apresentação 
obrigatória: 
 
a) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, 
em especial a marca do produto, em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência – ANEXO I deste Edital; 
 
d) Preço unitário e o valor total da proposta por extenso. Nos preços propostos deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 
a execução do objeto da presente licitação; 
 
f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão de abertura dos Envelopes; 
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g) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência. 
 
g.1) Após a solicitação de fornecimento dos itens, a CONTRATADA deverá proceder a 
entrega dos itens constantes na mesma, no prazo de 30 dias, em uma única etapa, 
independentemente do quantitativo e valor solicitado. 
 
5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 
 
5.3.  O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do Decreto 
Federal. 
 
5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem 
fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  
6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.6. Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0,01 (um 
centavo) entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 
6.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 

6.8. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
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6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.16. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.18. As propostas das microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local ou 
regionalmente (Estado do Maranhão) que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 
cento) acima do melhor preço válido serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada, de acordo com artigo 48, § 3º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

6.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
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6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.22.1.  no pais; 

6.22.2. por empresas brasileiras;  

6.22.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.22.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  

6.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

6.25. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas 
as exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário o pregoeiro examinará 
as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a todas as exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor nessa fase. 

6.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 03 (três) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados propostas ou os lances 
empatados.  

6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

6.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração 

6.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

6.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

7.1.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do site 
https://licitanet.com.br/ , nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica, com prévia eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 
7.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
 
7.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
 
7.5. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o endereço deste órgão. 
 
7.6. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

https://licitanet.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.7. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 
 
a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 
 
b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 
alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 
 
d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) 
acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
7.8. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema 
Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) 
ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade 
Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 
 
c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser 
substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento. 
 
7.8.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 
 
a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 
Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 
 
b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial 
exclusivamente de Prestação de Serviços. 
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c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua 
Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 
 
d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
 
e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
 
f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 
 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho; 
 
h) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura 
Municipal da sede da empresa; 
 
7.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no 
item 7.3.2, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (art. 42, §1º, LC 123/06). 
 
7.8.3. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de 
ME ou EPP. 
 
7.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.3.3, 
implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. Neste caso, será facultado à Administração 
convocar licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito 
de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas 
estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6. 
 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Nº 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/Nº - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra – MA 

 

 

 

15 

7.9. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com termo 
de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os 
valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice 
de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, 
acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do referente 
ao Balanço Patrimonial. 
 
a.1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos 
índices referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual 
ou superior a dez por cento (10%) do valor estimado da contratação. 
 
a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 
da LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem 
habilitação em licitações cujo os objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega 
ou para locação de materiais (art. 3º  do Decreto Federal nº 6.204/2007). 
 
a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço 
Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente 
anterior à data de apresentação da proposta. 
 
a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
I. Publicados em Diário Oficial ou; 

II. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

III. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; 

IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, 
para cotejo pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 

V. Sistema Público de Escrituração Digital – Sped-Contábil (Decreto Federal nº 
6.022/2007); nos termos do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, devendo 
apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do § 5º do art. 10 da 
Instrução Normativa DNRC nº 107/2008. 
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b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e no âmbito federal com data não 
excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de 
preço. 
 
7.9.1. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 
 

a) um atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu de forma satisfatória produtos compatíveis com o objeto desta licitação. 
 

b) Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item é de ordem obrigatória 
e visa tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-
funcional da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim 
empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei nº 8.666/93. 
 

7.10.  Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o pregoeiro considerar o 
proponente inabilitado. 
 
7.11. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome do 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 
7.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, 
e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e 
documentos. 
 
7.13. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 
 
7.14. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
7.15.  CONTRATANTE não se responsabilizará por documentação e proposta enviados 
via postal ou entregues em outros setores que não seja o especificado no Preâmbulo do 
Edital. 
 
7.16. A validade dos documentos e certidões será a neles expressa, ou estabelecida em 
lei, admitindo-se como válidos, no caso de omissão, aqueles emitidos a menos de 90 
(noventa) dias. 
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7.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
7.18. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
 
7.19. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 
7.20. O pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
7.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes 
inabilitadas, o pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a 
apresentação de outras propostas escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão ou de 
nova documentação. 
 
8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
9.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
9.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada 
na forma e nos prazos previstos na legislação, devendo ser realizada por forma eletrônica, 
pelo e-mail ou por petição dirigida à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 
CPL/PMP, não tendo efeito suspensivo. 
 
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
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9.2. Caberá o pregoeiro (auxiliada pelo técnico competente) decidir sobre a petição no 
prazo de 02 (dois) dias. 
 
9.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 
 
10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá o pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da 
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do 
objeto pelo pregoeiro ao vencedor. 

10.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

10.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, a Prefeitura do 
Município de Formosa da Serra Negra/MA, poderá homologar este procedimento 
licitatório, fazer a ARP e eventualmente determinar a contratação com a licitante 
vencedora. 
 
11.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra/MA poderá convocar a empresa adjudicatária para, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços ou Contrato, na forma 
da minuta apresentada em anexo, adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair o 
direito ao serviço, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93. 
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11.3 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 
 
11.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, o 
pregoeiro convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus 
Documentos de Habilitação, devidamente atualizados, em sessão pública, a se realizar em 
hora e local previamente informados, na qual o pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto 
do certame. 
 
11.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
 
11.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 
 
11.7. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 
11.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
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12.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

12.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
12.4. O Órgão gerenciador da ata de registro de preços poderá, após consultada, 
autorizar a adesão por órgão não participante até o percentual estabelecido no decreto 
federal. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Secretaria Municipal de 
Educação de Formosa da Serra Negra/MA, mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal 
e atestados pelo setor responsável, acompanhadas das Certidões Negativas de Débito 
junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal. 
 
13.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 
inadimplência contratual. 
 
14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 
 
14.1. O contrato resultante do processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses 
contados à partir da assinatura do contrato. 
 
14.2. O prazo de entrega se dará conforme Termo de Referência – ANEXO I. 
 
14.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, devendo a 
solicitação ser encaminhada até 15 (quinze) dias anteriores ao vencimento do prazo de 
entrega estipulado. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das 
condições estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, 
omissões e outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes penalidades: 
 
15.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras 
obrigações assumidas e a determinação de adoção das necessárias medidas de correções; 
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15.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 
 
a)  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre 
o valor do serviço não realizado; 
 
b)  20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso superior a 
30 (trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato. 
 
15.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela Prefeitura 
Municipal de Formosa da Serra Negra/MA e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
15.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; e/ou 
 
15.1.5. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores por igual 
prazo. 
 
15.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA.  
 
15.3. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será 
automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a 
fazer jus. 
 
16. DAS AMOSTRAS 
 
16.1. No presente processo será exigido amostras. 
 
16.2. As amostras (exigidas tão somente para as licitantes vencedoras) deverão ser 
entregues no setor de Compras e Licitações, na Avenida João da Mata e Silva, S/N, Vila 
Viana, do município de Formosa da Serra Negra, após a fase de classificação será 
concedido um prazo de 5 dias uteis para apresentação das amostras. 
  
16.3. A licitante vencedora deverá apresentar a(s) amostra(s) para a verificação de sua 
conformidade com o descritivo técnico do edital e atendimento dos requisitos descritos 
no item 4. 
 
16.4. O licitante vencedor que não apresentar a(s) amostra(s) dentro do prazo 
determinado será desclassificado.  
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16.5. As amostras deverão estar identificadas com data, assinatura e nome da empresa 
licitante.  
 
16.6. Não serão avaliadas as amostras que não estiverem identificadas ou fora de suas 
embalagens originais. 
               
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
17.1. A presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, cuja dotação orçamentária será informada no momento da contratação. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. Eventual divergência entre as informações constantes no sistema LICITANET e as 
do presente edital, será levado em consideração aquelas constantes no presente 
instrumento convocatório, e seus anexos. 
 
18.2. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, 
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 
 
18.3. É facultado ao pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública; e ainda: 
 
18.3.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões; 
 
18.3.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado e acessível a todos os interessados; e 
 
18.3.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, 
desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

18.4. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser enviados o pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
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18.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.8. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, o direito 
de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 
parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

18.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA. 

18.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

18.13. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
nº 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93.  

18.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.16. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 3º, Lei 
Federal nº 8.666/93). 

18.17. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra/MA, de segunda-feira à sexta-feira das 08:00 as 12:00 horas onde poderão ser 
consultados gratuitamente, bem como no endereço eletrônico 
www.formosadaserranegra.ma.gov.br e licitanet.com.br. 

18.18. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá 
notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida 
a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

19. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 
 

19.1. A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA ou pessoa por ele 
designada, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo 
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para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes quaisquer 
reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 
 
20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 
 
21. DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 
 
19.1. A minuta do contrato (ANEXO II) que integra o presente edital para todos os fins e 
efeitos de direito, bem como o termo de referência, regulamentará as condições da forma 
de fornecimento, recebimento, bem como prazo e local da entrega. Após assinatura do 
contrato ou outros instrumentos hábeis, a empresa contratada deverá iniciar o 
fornecimento. 
 
20. DOS ANEXOS 
 
20.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 
 
20.1.1. Anexo I – Termo de referência; 
20.1.2. Anexo II – Minuta Contrato 
20.1.3. Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços 
 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, 
Estado do Maranhão, em 21 de outubro de 2021. 
 

 
 

LAYANE PEREIRA RAMOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ANEXO I 

 
01 - OBJETO:  

 
1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a Futura e eventual Contratação 
de empresa para aquisição de ambulâncias para o Município de Formosa da Serra 
Negra - MA. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1 A aquisição justifica-se pela qual se faz necessária visando garantir a locomoção dos 
pacientes desde Município e proporcionando um atendimento rápido nas chamadas de 
urgências e emergências oferecendo mais segurança para os pacientes do Município de 
Formosa da Serra Negra/MA 

3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

3.1. As empresas interessadas em apresentar proposta para o fornecimento do objeto 
deverão atender, rigorosamente, as especificações, quantidades e unidades especificadas 
abaixo: 
 

ITEM  DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 

TIPO PICK-UP 4X4 – AMBULANCIA TIPO PICK-UP 4X4 – VEÍCULO TIPO PICK-UP 
CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÃO 4X4, ZERO KM, AIR-BAG P/ OS OCUPANTES DA 
CABINE, FREIO C/ (A.B.S) NAS QUATRO RODAS, MODELO DO ANO DA 
CONTRATAÇÃO OU DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO PARA ABULANCIA DE 
SIMPLES REMOÇÃO, IMPLEMENTANDO C/ BAU DE ALUMINIO ADAPTADO C/ 
PORTAS TRASEIRAS. C/ CAPACIDADE MIN DE CARGA 1.OOO KG MOTOR; POTÊNCIA 
MIN 100 CV; C/ TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E 
EXIGIDOS PELO CONTRAN; SNORKEL P/ CAPTAÇÃO DO AR DE ADMISSÃO DO 
MOTOR E DIFERENCIAL; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA NÃO INFERIOR A 5.5 
METROS CÚBICOS NO TOTAL. SIST. ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, 
C/MONTAGEM DE BATERIA ADICIONAL MIN 1OOA. INDEPENDENTE DA POTÊNCIA 
NECESSÁRIA DO ALTERNADOR, NÃO SERÃO ADMITIDOS ALTERNADORES 
MENORES QUE 120A. INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (12V) P/ ALTERNADA 
(110V) C/ CAPACIDADE MIN DE 1000W DE POTÊNCIA MÁX CONTINUA, C/ ONDA 
SENOIDAL PURA. PAINEL ELÉTRICO INTERNO MIN DE UMA RÉGUA INTEGRADA C/ 
NO MIN 04 TOMADAS, SENDO 02 TRIPOLARES (2P+T) DE 110 VCA E 02 P/ 12 V 
(POTÊNCIA MÁX DE 120 W), INTERRUPTORES C/ TECLAS DO TIPO ILUMINADAS; 
ILUMINAÇÃO NATURAL E ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL SECUNDÁRIO: 
BARRA LINEAR FRONTAL O VEÍCULO SEMI EMBUTIDO NO DEFLETOR FRONTAL, 
02 SINALIZADORES A LEDS EM CADA LADO DA CARENAGEM FRONTAL DA 
AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA D TENSÃO DE TRABALHO DE 12 
VCC E CONSUMO NOMINAL MÁX DE 1,0A POR SINALIZADOR.02 SINALIZADORES 
NA PARTE TRASEIRA NA COR VERMELHA, D FREQÜÊNCIA MIN DE 90 FLASHES POR 
MINUTO, OPERANDO MESMO C/ AS PORTAS TRASEIRAS ABERTAS E PERMITINDO 
A VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO 
ACIONADO, C/ LENTE INJETADA DE POLICARBONATO, RESISTENTE A IMPACTOS E 
DESCOLORIZAÇÃO C/ TRATAMENTO UV. FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O 
ATENDIMENTO ÀS NORMAS SAE J575 E SAE J595 (SOCIETY OF AUTONIOTIVE 

UND 5 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Nº 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/Nº - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra – MA 

 

 

 

26 

ENGINEERS), NO QUE SE REFERE AOS ENSAIOS CONTRA VIBRAÇÃO, UMIDADE, 
POEIRA, CORROSÃO, DEFORMAÇÃO E TRASEIROS. SINALIZAÇÃO ACÚSTICA C/ 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MIN DE 100 
W RMS @13.8 VCC, MIN DE 03 TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE C/ 
AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 01 METRO NO RAÍN 100 DB @13.8 VCC; 
FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO À NORMA SAE J1849 
(SOCIETY OF AUIOMOTIVE ENGINEERS), NO QUE SE REFERE A REQUISITOS E 
DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE SIRENES ELETRÔNICAS D UM ÚNICO 
AUTOFALANTE; SIST. FIXO DE OXIGÊNIO. VENTILAÇÃO DO VEÍCULO 
PROPORCIONADA POR JANELAS E ARCONDICIONADO. COMPARTIMENTO DO 
MOTORISTA D O SIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 
HOMOLOGADO PELA FÁBRICA P/ ARONDICIONADO, VENTILAÇÃO, 
AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. P/ O COMPARTIMENTO DO PACIENTE ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM SIST. DE AR-
CONDICIONADO E VENTILAÇÃO CONFORME O ITEM 5.12 DA NBR 14.561. 
CAPACIDADE TÉRMICA DO SIST. DE ARCONDICIONADO DO COMPARTIMENTO 
TRASEIRO D NO MIN 30.000 BTUS. CADEIRA DO MÉDICO RETRÁTIL AO LADO DA 
CABECEIRA DA MACA. NO SAIÃO DE ATENDIMENTO, PARALELAMENTE À MACA, 
UM BANCO LATERAL ESCAMOTEÁVEL, TIPO 
BAÚ. MACA RETRÁTIL OU BIARTICULADA. CONFECCIONADA ERA DURALUMÍNIO; 
C/ NO MIN 1.800 MM DE COMPRIMENTO, D SIST. DE ELEVAÇÃO DO TRONCO DO 
PACIENTE EM PELO MENOS 45 GRAUS E COLCHONETE. APRESENTAR 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE) DO FABRICANTE, BEM 
COMO, REGISTRO OU CADASTRAMENTO DOS VEÍCULOS NA ANVISA; GARANTIA DE 
24 MESES. ENSAIO ATENDENDO À NORMA ABNT NBR 14561/2000 E AMD 
STANDARD 004, FEITO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO. DESIGN INTERNO: 
DIMENSIONA O ESPAÇO INTEMO DA AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE 
FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A NIACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS 
A SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. PEGAMÀO OU BALAIJSLRE 
VERTICAL, JUNTO A PORTA TRASEIRA DIREITA, P/ AUXILIAR NO EMBARQUE, C/ 
ACABAMENTO NA COR AMARELA. ARMÁRIO LADO ESQUERDO DA VIATURA 
TIPO BANCADA P/ ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, P/ APOIO DE 
EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS; FORNECIMENTO DE VINIL ADESIVO P/ 
GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR (CRUZ DA VIDA E SUS) E PALAVRA 
(AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, LATERAIS E VIDROS TRASEIROS. 

 
4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. A entrega será efetuada conforme ordem de fornecimento, nas quantidades 
estabelecidas na requisição emita pelo órgão municipal, conforme sua demanda. 
 
4.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento da solicitação, no horário de expediente externo da Secretaria 
solicitante e/ou Almoxarifado Central. O local final será informado na Ordem de 
Fornecimento. 
 
4.3. A simples entrega do produto pelo fornecedor não implica na sua aceitação definitiva, 
o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo Técnico do 
Município, logo serão recebidos: 
 
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com 
as especificações constantes neste instrumento e na proposta contratada; 
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b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes neste instrumento e na proposta contratada, e sua consequente aceitação, que 
se dará em até 10 dias do recebimento provisório. 
 
4.3.1. Para fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não seja observado, o 
recebimento definitivo dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo 
gestor/fiscal do contrato, nos termos estabelecidos neste instrumento, após verificada a 
conformidade do produto. 
 
4.3.2. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove 
o seu recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não 
podendo a contratada interromper a execução do contrato até o saneamento das 
irregularidades. 
 
4.3.3. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 
suspenso por culpa da contratada, não incidirá sobre o Município contratante quaisquer 
ônus, inclusive financeiro. 
 
4.4. No fornecimento do objeto deverão ser obedecidas as exigências e normas de 
conservação, de transporte e de comercialização, instituídas pelas Agências e Órgãos 
Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores. 
 
4.5. Não serão aceitos produtos que estejam divergentes daqueles especificados neste 
termo de referência ou que apresente qualquer espécie de avaria ou violação.  
 
4.6. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui a responsabilidade da contratada 
quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela 
Contratante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 
 
4.7. Os produtos fornecidos em descordo com o estipulado neste Termo de Referência, no 
instrumento convocatório e na proposta vencedora ou que se apresentem impróprios 
para uso, serão rejeitados totalmente pela Administração. 
 
4.7.1. O fornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas, a contar do recebimento da notificação expedida pelo Município, independente da 
aplicação das penalidades cabíveis e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os 
produtos que venham a ser recusados.  
 
5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses da data da assinatura do 
contrato, e terá termo inicial, contados a partir da data de assinatura do instrumento 
contratual. 
 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão informadas 
pelo setor da Contabilidade. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 

11.1. A empresa vencedora, após homologação do procedimento licitatório, será 
convocada pelo Setor competente para assinatura do contrato mediante condições 
estabelecidas, previamente, no instrumento convocatório. 
 
11.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei nº 8.666/93, a legislação de 
proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
11.3. Na hipótese da empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, a remanescente, terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo 
ser negociada ainda a obtenção de melhor preço, sem prejuízo da aplicação das sanções 
prevista em lei. 
 
11.4. Os termos do futuro contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste Termo de 
Referência, do edital da licitação e seus anexos, e, ao conteúdo da proposta da licitante 
vencedora. 
 
11.5. Para assinar o contrato, a empresa vencedora deverá comprovar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem 
bancária em favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento, conferência e aceite definitivo do objeto, de acordo com as normas de 
execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas na proposta 
de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato. 
 
12.2.1. A empresa contratada apresentará a(s) nota(s) fiscal acompanhada das 
respectivas Ordens de Fornecimento e das certidões de regularidade solicitadas pela 
Contratante, para o ato de abertura do processo de pagamento da despesa pelo setor 
competente, o qual será realizado após a liquidação da despesa. 
 
12.2.2. O gestor/fiscal do contrato somente atestará o fornecimento dos produtos, depois 
de verificado o cumprimento de todas as condições pactuadas. 
 
12.2. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao 
pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará 
a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Nº 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/Nº - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra – MA 

 

 

 

29 

atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada, qualquer acréscimo 
decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade. 
 
12.3. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos 
entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta 
vencedora. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

13.1. Os preços contratados em decorrência do fornecimento do objeto somente serão 
reajustados, caso o prazo de fornecimento se estenda por período superior a 12 (doze) 
meses, sem culpa da contratada, contados da data da apresentação da proposta, por 
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos dos produtos, 
observada a periodicidade anual e as normas ditadas pelo Governo Federal, conforme 
previsto na Lei nº. 9.069/95. 
 
10. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor designado 
formalmente pela Secretaria, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à 
documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, 
reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.2. O(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à 
prerrogativa de: 
 
a) fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da 
licitação e seus anexos e na proposta vencedora; 
 
b) comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou 
fatos relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos; 
 
d) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 
 
14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do 
contrato deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. 
 
14.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 
da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do 
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 
 
a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento; 
 
b) Expedir e controlar as Ordens de Fornecimento; 
 
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, 
edital da licitação e no contrato. 
 
d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas fornecimento do objeto, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento 
contratual; 
 
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
 
g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
 
h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou 
documentos vencidos. 
 
i) Não permitir que “outrem” cumpra as obrigações a que se sujeitou a 
CONTRATADA; 
 
j) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) em desacordo com as exigências 
deste Termo de Referência; 
 
k) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA, que prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se 
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das suas funções que 
lhe foram atribuídas; 
 
l) Atestar o adimplemento das obrigações, desde que satisfaça as exigências 
previstas neste Termo. 
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m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo 
de Referência, no edital da licitação ou instrumento contratual. 
 
15.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

16.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido 
na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte: 
 
a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação 
e contrato, de acordo com a proposta apresentada; 
 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo 
estabelecidos neste instrumento e nos locais estabelecidos nas ordens de fornecimento. 
 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
 
d) Responsabilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricante) pelos vícios de 
qualidade nos produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à 
utilização a que se destinam; 
 
e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que 
seus empregados venham a ser vítimas, quando do transporte e da entrega do objeto, bem 
como por danos causados a usuários do produto entregue. 
 
f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no neste instrumento; 
 
g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e 
o número da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o 
nome e contato do preposto designado à representar a empresa, e, os meios adequados 
de comunicação (telefone fixo, celular e email);  
 
h) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que 
antecedem à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município; 
 
j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no instrumento contratual; 
 
k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
m) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato. 
 
13.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos 
fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos 
especificados. 
 
17.2. A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus 
empregados, quando estiverem procedendo à entrega, cabendo-lhe responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 
 
17.3. A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou 
omissão. 
 
17.4. Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou 
superiores aos itens estabelecidos, nem descrição incompleta, ou seja, não será aceita 
proposta em desconformidade com as especificações constantes deste Termo. 
 
20. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

20.1. O cronograma de desembolso será mensal no valor de R$ ___, conforme quantitativo 
solicitado, nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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ANEXO II 
 

MINUTA CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ___/201X 
PROC. ADM. Nº ........../XXXX. 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA E 
_____________, NA FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA – PMAM/MA, sediada na ....................., 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 
.........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., 
publicada no de ..... de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 
nº ..............................   RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXXXX - CPL/PMG e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.º XXXX, com fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente 

de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUAN

TIDAD

E 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1       

...       
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Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser 
mencionado que constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela 
prevista no Projeto Básico e com a proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 

contrato, nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na 

classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, em 

moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da 

Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento 

definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 

pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 

timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta 

corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, 

anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais 

certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa de 

Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 
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negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 

Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 

deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 

desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas quando da utilização do referido equipamento;  

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco 

______, agência nº _______; e conta corrente nº _________. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O objeto deverá ser entregue conforme ordem de fornecimento que será emitida pela 

CONTRATANTE.  

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO 

DE REFERÊNCIA – ANEXO I, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o 

limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos;  

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Formosa da Serra 

Negra/MA com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da 

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio 

da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Grajau - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três 

(três) vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

jurídicos efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA, .......... de........................... de 20..... 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO III 

 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/PP/...../XXXX-SRP. 

 
Por este instrumento, O MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA – PMAM/MA, sediada na AV. 
Joao da Mata e Silva, N° s/n, Centro, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), 
nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de 
............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 
CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº ..............................  , 
considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
...../XXXX-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º __/XXXX, bem como, a classificação 
da(s) proposta(s) apresentada(s) e a respectiva homologação, resolve registrar os preços 
da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) abaixo identificada(s), de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes 
às normas regidas pela Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, bem 
como às cláusulas a seguir expressas: 
 
Cláusula Primeira: Do objeto 
 
O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a _________, de acordo com as 
especificações contidas no Termo de Referência do edital da licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ....../XXXX-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a 
documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) 
classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do processo da licitação 
acima identificada. 
 
Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 
 
A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 
Diário Oficial do Município – DOM/MA. 
 
Este instrumento não obriga o Município de Formosa da Serra Negra/MA a firmar 
contratações nos valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição 
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do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência do fornecimento do objeto, em igualdade de condições. 
 
Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos 
fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização, o “carona” deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 
(noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata. 
 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada 
pelo órgão não participante. 
 
Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, 
por órgão ou entidade solicitante, a 50% por cento dos quantitativos dos itens registrados 
na Ata de Registro de Preços. 
 
Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na 
totalidade, dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços  
 
O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Formosa da Serra 
Negra/MA, através da Secretaria Municipal de Educação, no seu aspecto operacional, e à 
Assessoria Jurídica, nas questões legais. 
 
Parágrafo Único: 
 
É facultado a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, delegar poderes 
operacionais aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) 
Ordem(ns) de Fornecimento(s). 
 
Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 
 
O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e 
representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Nome do representante legal: 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Nº 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/Nº - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra – MA 

 

 

 

41 

Cédula de Identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUAN

TIDAD

E 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1       

...       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser 
mencionado que constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela 
prevista no Projeto Básico e com a proposta vencedora. 

 
Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 
 
Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses. 
 
A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 
econômico-financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição 
de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem 
indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 
 
Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de 
Formosa da Serra Negra/MA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com 
pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração. 
 
Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo 
preço registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 
  
Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 
A empresa terá seu registro cancelado quando: 
 
I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou 
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artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
 
Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
 
 I - Por razão de interesse público; ou 
 II - A pedido da empresa. 
Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá 
mediante determinação da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA. 
  
Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
Cláusula Oitava: Do Contrato 
Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o 
fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da respectiva convocação. 
Parágrafo Único: 
Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante 
o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração 
Pública. 
 
A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita 
pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas 
na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração 
cancelar o registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 
 
O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
Cláusula Nona: Disposições Gerais 
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições 
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 
O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto 
nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1º art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, 
do Decreto nº 7.892/2013. 
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas 
apresentadas pelos licitantes. 
Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca 
de Formosa da Serra Negra/MA. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos.  
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FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA,  .....  de ....................... de ........... 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


